
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº  7.216, DE 2014 

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, que “Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá 

outras providências”, e a Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que “Dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências”, para atribuir ao auxílio-doença a 

nomenclatura de auxílio por incapacidade 

laborativa. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Substitua-se o termo “auxílio-doença” pela expressão “auxílio 

por incapacidade laborativa” na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que “Dispõe 

sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras 

providências”, e na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “Dispõe sobre os Planos 

de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2019. 

 

 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 


